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BALANÇO ANUAL 2007

12. PLANO DE SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PLANO DE SAÚDE

12.1 Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão
 
O BANPARÁ patrocina em conjunto com seus empregados em atividade, planos de benefícios de 
aposentadoria e pensão para os empregados e ex-empregados e respectivos beneficiários, com o 
objetivo de complementar e suplementar os benefícios pagos pelo sistema oficial da previdência 
social, cuja administração é efetuada pela CAFBEP - Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do BANPARÁ, entidade fechada de previdência privada.

Em julho de 2002, a Secretaria de Previdência Complementar (SPC) aprovou o novo regulamento 
do plano de benefícios – Prev-Renda, que instituiu o plano de contribuição definida, contemplando 
os seguintes benefícios: (a) renda temporária – considerada como benefício programado, 
enquadrada na modalidade de contribuição definida; e (b) benefícios por morte e por invalidez 
do participante - considerados benefícios de risco, enquadrados na modalidade de benefício 
definido, percebidos de forma temporária.

Em dezembro de 2002, iniciou-se o processo de migração do plano com as características de 
benefício definido para o de contribuição definida, resultando que 96% do total dos participantes 
concordaram em aderir à migração para o novo plano de benefícios denominado Prev-Renda.

São os seguintes os benefícios de complementação de aposentadoria:

(a) Plano de Benefício Definido - BD

Tem em vista assegurar aos seus participantes a suplementação de aposentadoria e pensão, 
pecúlio por morte e auxílio reclusão.  Trata-se de plano com 21 participantes, todos assistidos, que 
se encontra em extinção, visto que o mesmo não admite o ingresso de novos participantes. 

(b) Plano de Contribuição Definida - CD

Compõe-se de um segmento de contribuição definida puro, com vistas a proporcionar renda 
temporária (benefício programado), mediante a formação de poupanças individuais através de 
contribuições mensais do BANPARÁ e de cada participante. Por outro lado, o plano também 
assegura benefícios de risco, na forma de benefício definido, destinado a assegurar pecúlio por 
morte e por invalidez do participante. 

Reconhecimento do passivo atuarial do plano de benefícios

(a) Plano de Benefício Definido – BD

O valor do Passivo Atuarial de responsabilidade do BANPARÁ, em 31.12.2007, conforme avaliação 
do atuário independente Watson Wyatt do Brasil Ltda., é assim demonstrado:

Os valores devidos pelo Banco, por conta desse passivo, vêm sendo pagos por meio de 
contribuições mensais correspondentes a R$ 58 mil (cota patronal). Destaca-se que os mesmos 
encontram-se integralmente provisionados.

No exercício de 2007, o BANPARÁ efetuou contribuições a favor da CAFBEP no montante de 
R$ 660 mil.

As principais premissas atuariais na data do balanço (médias anuais) são:

Estímulo à migração

O Banco se obrigou a conceder, a título de estímulo à migração de participantes do plano BD 
para o plano CD, o percentual de 16,7392% sobre a folha de salários dos que migraram para 
o novo plano, em 180 meses, tendo pago até 31.12.2007, 61 parcelas restando, ainda, 119 
parcelas de R$ 325 mil, a liquidar. Esses valores foram reconhecidos de forma diferida, à taxa de 
10,92% (6% + INPC) ao ano, com base na Deliberação CVM nº 371/2000, estando totalmente 
provisionado, cujo Passivo reconhecido em 31.12.2007 é de R$ 24.102 mil. 

No exercício de 2007, o BANPARÁ efetuou contribuições a favor da CAFBEP no montante de 
R$3.600 mil.

12.2 Plano de Assistência à Saúde - PAS

O BANPARÁ patrocina, em conjunto com seus empregados em atividade, Plano de Assistência à 
Saúde  - PAS para os  empregados e respectivos beneficiários, com o objetivo de complementar e 
suplementar os benefícios oferecidos pelo sistema oficial de saúde, cuja administração é efetuada 
pela CAFBEP - Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco do Estado do Pará 
S.A., entidade fechada de previdência privada.

No exercício de 2007, o BANPARÁ efetuou contribuições a favor da CAFBEP no montante de 
R$1.401 mil.

Não há provisão constituída para este plano por não haver déficit bem como pagamento de 
benefício pós emprego.

13. ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS

O Banco tem sob sua administração Fundos de Investimentos, que apresentaram os seguintes 
patrimônios líquidos:

14. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

As captações no mercado aberto, depósitos a prazo, e demais transações entre partes 
relacionadas, são efetuadas em condições e taxas normais de mercado, tomando como parâmetro 
as taxas médias praticadas com terceiros. Um sumário dos principais saldos na data do balanço 
é apresentado a seguir:

15. SEGUROS

O Banco mantém seguros contra incêndio para o imobilizado e acidentes pessoais coletivo, cuja 
cobertura, em 31.12.2007, é de R$ 84.767 mil (R$ 51.060 mil em 31.12.2006), determinada 
em função de avaliação dos valores e riscos envolvidos.

16. INSTRUMENTOS FINANCEIROS

O Banco participa de operações envolvendo instrumentos financeiros, registrados em contas 
patrimoniais ou de compensação, que  se destinam a atender necessidades próprias e de 
seus clientes, no sentido de reduzir a exposição a  riscos de mercado e de taxas de juros. A 
administração desses riscos é efetuada através de políticas de controles, estabelecimento de 
estratégias de operações e de limites, bem como de outras técnicas de acompanhamento das 
posições. Em 31.12.2007, nossa posição apresenta valores de mercado compatíveis com os 
reconhecidos nas demonstrações contábeis.
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